
LEI N.º 6.483, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2006. 
 

Autoriza aquisição de equipamentos de ví-
deo monitoramento para doação ao Estado 
do Rio Grande do Sul, através da Secretaria 
da Justiça e da Segurança. 

 
ALEXANDRE A. GOELLNER, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZI-

NHO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 
 
FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica autorizado o Executivo a adquirir equipamentos de vídeo mo-

nitoramento para doação, mediante termo a ser firmado após as aquisições dos bens 
objeto desta Lei, ao Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria da Justiça e 
da Segurança, a serem instaladas em vias públicas no Município de Carazinho. 

 
Parágrafo Único . Em contrapartida, a Brigada Militar de Carazinho fará a 

instalação e o monitoramente dos equipamentos, ficando responsável pela manutenção 
e conservação dos mesmos. 

  
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito, 13 de dezembro de 2006. 

 
 

                        ALEXANDRE A. GOELLNER 
                     Prefeito  
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